
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A 
LEI NQ 
	749/95 

O povo do Municipio de Rio Vermelho por seus represen-

tantes decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Denomina Rua no Maga1aês bairro de Rio Vermelho 

Art. 12 Fica com a seguinte denominação aRua 

constante do mapa do Municipo a saber: Rua Antonio Rosa que divide com 

a Rua Manoel Gomes. 

Art. 2$ A prefeitura Municipal de Rio Vermelho providen-

ciara a colocação de Placa indicativa bem como comunicara a Empresa de 

Correios e telégrafos. 

Art. 32  Esta lei entrar em vigor na data de sua 

publicação revogada as disposioes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rio Vermlo16 de outubro de 1995. 
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VICENTE BRAZ COREIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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SANÇÃO : Sanciono a presente lei mando portanto qq 
er. ticen1e  13'az e- 

a mesma seja levada ao conhecimento das aa13fltf111 
f3o V.m9 

toridades e q quem pertencer que a cumpra e façam cumprir 

como nela. se  contêm. 

Rio Vermelh6 16 de outubro de 1995 

DR NEWTON\FIRM:NO DA CRUZ = PREFEITO MUNICIPAL 


